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GLEIOSON ASSUNÇÃO 
SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

DIREITO CONSTrfUCIONAL E ADMINISTRA r,vo LICITAÇO(S E: 
CONfRATOS FASE INifRNA AQUISIÇÃO OE MEDICAMHHOS 
APROVAÇÃO 00 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA MINUTA DO 
CONTRATO REQUISITOS DAS LEIS N" 10 570/02 8 66611'13 E Lrl 
COMPLEMENTAR N" 12J.1l6 PROSSEGUIMENTO DOS TRÁMITE5 
ADMINISTRATIVOS 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de AJ~ submele ao crtvo deste Asses.sOr JurtdlCO minutas de 
edital e de coo1ra10 de Pregão Eletrõnlco, que tem por ob,eto a aqulsiçâ:> do med.:amenlos, para vcnllcar;oo de 
conformidade com as leis 11• 10 520/02. 8 666193 e Lei Complementar n• 123/06 

1. DA DELIMITAÇÃO DO PARECER JURIDICO: FASE INTERNA DO PREGÃO 

De proêmro, e necessàno destacar que a presente anâhse jurídica é adstnta a fase ,ntema ou pn,paratóna do 
Preg~. onde devem constar as razões da autoridade competente acerca da necessidade da ccntrauçto, a definição 
do ob/tlo da llcltaçlo, as Justificativas de preços, os critérios de Julgamento e exlgêf'lclas de habllltaçlo, os 
servidores responsãvels pela condução do Preglo, as cJiusulas contratuais, as condlçOes para execuçlo do 
objeto• sanções por Inadimplemento, como prevrsro no art 3° da Lel n• 10 520/02 

Marçal Justen Fllh01 aooróa com maestria a rase Interna do Pregao 

'A f,u p,411/1 ou lni.m, ~ /lcllRç.io tllYOlw o cumprlmftllo d• form1/Jd1du 1nenc/1/e • l:ndi.p,11uv.1, 10 iy/ro do et1rumo 
• à oblltnçJo d• contrito adequado • ut1al1tórlo NJo·u p111u d111trum1nt1 no ~nt110 pref15o 

( ) 
Otwem romprv,u as exig,noas e os requlSifOll gonénoos 00/flldos na l91 n• 8 666'93, sem que o toma dpltllftlt, mll/Of 
pecu/Jimdsde quMdo se !fll/11 ~ um ~lo ( ) Enlbo na f!Se ltl lemo pre~mJJ,111 a Admlnl,rnçl o dtve dl,gnoJllcar s,m1 
nmuid1dH , wrtflur , df,ponlbllldMI• no merudo d• btl!• tdoqutd~ p,r, eontnttç.io Incumbi dtffn/r p1drõu 
mlnlmoi rH qu,fldadt. com pfKI~ dnc:rlçlo da$ obj ,10, quo •rio Ur:fudo~ • 

Para Celso António Bandeira de Mela2, a fase tntema é aquela em que a promotora do cettame em seu 
rtcesso, exerce todos os atos condicionantes à sua abettura. antes da convocação dos interessados. 

Em síntese, a fase preparatória e notabfüzada pelo conjunto de atos adm,nistralivos adotados pela 
Admlnrs~ Publica sem a partk:1paçao de terceiros 

{): 2 DA REQUISIÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A rase Interna do Pregoo tem 1nlc10 com a manffestaçao de determinado agente publico, onde deve ser 
expllcitada a necessidade adQulnr ou receber bens e seMÇos comuns através da coritrataçao de partculares. 

O professor Ja:oby Femandes3 afirma que o primeiro passo de qualquer procedimento lic1tatório é a 
requisição do objeto subscrita por agente público ct>m vistas à flltura contratação. a quem compete expor porque 
precisa, o consumo previsto a quantidade demandada e a forma de utilizaçáo / 

Noutras palavras, a autoridade sohcrtanle possui a lncumbêncJa de definir, de maneira precisa e cl 
objeto que satisraz o Interesse publico, como ensina Joel de Menezes Niebuhr ' 

JUSTEN FILHO, Marçal Prepi a:,menlitrm .} legl!laç.\o do p;egoo wnum e elelrõnfo), , ed " e al11al de ~ oom a 
to 520f200'2 e os Occni:os Federa$ n• 3 ~ e 5 45(W5 Soo Paulo, O~ 2005 ~ 69 
•MELlO. CÀ!so Attlónio Bandeira ele QJl'!O oo Otl'!JlO adm1ruS11all'JQ l3 ed rev e nwal ale a Err-eooa u: ~ WI 92 de 12 7 
M.ilhclllls 2016 pi'lg 597 
JAC08Y FERNANDES . .lO'lJ' Ulisses. SJl:l.ema de regJStto de pro,;m e preq:.o piese'IClat o elelrotiiOO, 6 ed r8Y atuá e ampl Belo HoM!nle. 
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ApoJ1 >1•ldlatr • ._.lfcúde dl eonnr»çlo • ~ ex:. '119 Je c:i:,,ç-., 1 wtxnt o ~ O pn,llfl/lo p,,.oo ,._ 
Mlllido CO"ISOr'e O rá:o ci) ll'!JO J' dJ ,- _. 10 5}002 I 1 ~ do oq,,.t, iú lldfldo n, OU ~.:U a r,r.-i:e dl 
~QJ,'(;W.f1fJD 
{ J 
A _ct.~ do objeto llML 1 ,._ _.,. dllic.td, da adslnlahçjo púbae4 1a:r.1!a ~ pa um tá I Admini•hÇ.io 
Aibllca nJo ~ ,utt,p m _,., o olJ#tto do canhfO lr:b tr-a at rJd.ra-, ~ Pot ~ ti, nJo podl 
t'-ffnlr o objt,fo d, maneh ~'" .. -pi.• h.it.t ~~ ç.1t, ,_ CBI). 1ie:t dt 1i11!1a!ir: c:tUr<ll ob--"'.a p,a " 
~ din propoaa • prlJfN ~dona.-~• pau IV'! wça.n:1o rJ,,,o .., ~..idl df, ~,., 
..,tdo ~ ~ po ~ do q,;e t ll•;q.wi,ota r,Jo n.ct a, n,o .,-w:b, estçll ~ pn ~ czr,o 
ótl4do 'IWI 11 ~ q.Jt o rrdra o ar-py · 

Em alenclllllento oo él1. :r I e li, da Lei n• 10 52()1()2, e oo que p,eceJtUa a doutnna abalizala sobre o tema 
consta nos autos ofic10 e Termo de Referência subscntos P0' Farma:êutka contendo as justifcativas para contra~ do 
ob,eto outrora menclona:lo específta;:ões técncas e quanbdooe estmaja 

E de extrema lmportãooa ressaltar que a mollvaçaJ para contrataçà> quantJtalNOS e caracteristtas tecnicas 
nao são objeto de valoraçao neste parecer Juridlco 

3. OA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E DA AUTORIZAÇÃO PARA ucrr AR 

Outros aspectos relevantes na rase Interna do pregoo soo. a) elaboraç}o do orçamento (art. 3º, Ili, da Lei 
nº 10.520/02 e 40, X, da lei n• 8 66&1l3), b) verific,çJo da existência de rea.rrsos orçamentários (art. 14, capu't, da lei 
nº 8 666/93) e e) autoriuçJo para lldtar (art. 38, capu~ da Lei n• 8 666/93). 

Apesar da aparente s1míl1tude entre os termos orçamento e pravlsio de recursos orçamentários cada um 
deles representa etapa distinta na rase preparatória da hcltaçao, ainda que Intrinsecamente relacionadas 

O orçamento é proveniente das cotações de preços de mercado, que devem refletir o valor do bem/serviço a 
ser adquirido/contratado Do que consta nos autos, foram realizadas consultas à plataforma Banco de Preços, as quais 
foram consideradas para definição dos valores (unitáno e total) mâxlmos admitidos (art. 40, X, da Lei nº 8 666/93) 

O Doutrinooor Jacoby Femandes5 define a pesquisa de preços como requisito essencial de validade de 
qualquer 11<:ítaçAo e assenta que a utilização de bancos privados qut acumulem dados de preços adjudicados em 
licitações anteriores tem a mesma validade que a pesquisa promovida pelo órgão 

Em tempo, registro que apenas verifiquei a existência de pesquísas de mercado e pontuo que não fiz 1u1zo de 
valor sobre os preços nelas constantes, tendo em vista que tal análise não compete à assessoria jurídica. 

A Pregoeira, de posse dos valores Inerentes a contratação, requisitou idenllfK:ação de saldo e dotação 
orçamentana ao departamento de contabílldade da Prefeitura, que por sua vez, informou a existênc,a daqueles elementos 

E oportuno transcrever os ensinamentos de Lucas Rocha Furtado& sobre a necessidooe de previsão dos 
recursos a serem gastos: 

'N1 fau tnt,m, dtvtrio utrr u~/f1cad1mtntw lndícados os '9CUl'SO$ n.cewrlos .á conlnQ~o As rtQfU pc,rtin,nle.s 
10 D/,wjto tlnanc.lro v,d1m , rw11/z1çio de de,,,.,, qu, nio tinha 3/do conllmp/ad1 n1 rtspectfVI ltl o,ç11111ntárl1 ( ) O 
seu objetivo é l111er com que 11 Administração f\'JblJca ob!deça á autonzl!Çâo de despesa que de~ prow do Poder Legis/fltNO 
competente pars aprov8Ç80 da lei orr;~ntána anual Regra equ,va!enle a do caput do srt 38 consta no 811 7". §1° t/1, lodos da Lei 
da L.otaç6es ( ) 8S$IITI com o igualmente repelida no llr1 t 4 re/llflvamente às compras. quando dlspóe que ntnhum.a compr, 
,.,; (tltl um , ad11qu,d1 c.aric■rlaçjo d, nu obj,to e lnd/c,çio do:, r,cur,os orç,mtnlirlos ÇMf'I s,u ~g,mtnlo sob 
pena de nulidede oo ato e responsabi1dadll de quem lhe bver daoo causa ' 

Diante desse cenáno, a Gestora do Fundo Municipal de Saúde autorizou abertura de ltita;ão. / 

'NIEBHUR Joel de MeneZ25 Pregão presenaal e elell'ÕnllXl 7 ed rev atual e ompl Belo t-bnzonte Forum ~ 103 
IJACOBY FERNANDES Jorge Ulisses, 0p Clt., Mi m -181 . __ • ...,,. / 
l=URT AOO, Luca, Rodla Cur,o de lotações e oonlratos adm,mstra1Not, 6' ed rev alua! e ampl Belo Honzonte Forum /í '5 ~ 
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N~e dM ser 1raz~ a lume a posc:10nanento de Joel de Menezes N1ebuhr desta ver 50º"' a 

lden111ic;çao aocnte poblco c:ompctonte p.ira detemunar a lonnallz~ de processo ic1tatón0 

A lhllOrid• COfflP'fWIIW 4 , ,..~v.l peh /kltaçlo pliblla • fNI• celtbf,çjo do flJAJro conn: CClfflfu~ 

dfrtWMnlll I flH /ntwn, ~ e,, peddos df ~ ,o tdl.11 as l'ICIIIOI arFI lodail OI IIOI "1f"' 

tit~ ~, do '"90"'° bem COfl'IO IOIJrl • rouolop,ça., frll do p,ooKU> 111
, "',.,.-,,, 

A 11,torld-,. '°"'",.,,., co,111111., o ,gene, qw twún, com,.tfncl, ,,.,. 1u/n11 o con .. ,to 11.to <! l'flprvat' 

v -nt ,, ,,,.,.,,, lf!Ceffll ' 

Em s1ntese o processo lkltatôno contempla os requisitos prevtstos nos artigos 3" Ili da Lei n• 10 5201()2 14 

capu1. 38 caput, e 40, X. da Lei n• 8 666193 

4. DA OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL OE UCIT AR - ART. 37, CAPLIT, XXI, DA CARTA MAGNA 

De iD>rdo com o art 37 caput, XXJ da Consbtu,çao Federal, a Adm1rnstrar;ao Publica obedecera aos 

pnncfplOS da legalldooe, 1mpessoalldade, morafldade, publJcldade e eficiêl'k:1a na contratação de oblas. serviços compras e 

alienações o que deve ser realtzado mediante processo de lk:rtação pubflca que assegure Igualdade entre os part,c1pantes 

ex191ndo-lhes qualiflca;ão técnica e econõmta compat1vels com as futuras obrigações 

M 3 7 A IÔ'llfll,s/tlÇlo publu c/Jfe/a , ln<fn/4 de QUl/que1 </Qls Po.Jet., do ~lo doe f'111dcli do {)arta F..-Je'II • «

MH,,cJp,o. obfótce,. ,os prr,cl(Jl()s de /ep&',d,c/t 1mpeuotldado morúdtde pub/b<Jade o e'iol!noa e, lombém ,o '1'91'"'8 

( ) 
XXI re~ os casos eçpecifrc.tdos na•~ ,. obfl,. •rvlçoe, comp111 • 1ti.r,1ç6u 11110 conlnúdo• m,cfl,ntt 

Pf""UO d• /lclúçlo públ/c, qu1 1u-r,u,. lgu1/d1dt d, condl~• 1 todo1 os concotrlll,., wn clluwta qú~ ~~ 

obnp,çóes df p,g,mento man/Jd& as COtl~s , tslivas da proposta, nos le,mos da 1,, o quill soml!flle ~rma/J as , QIJ~rw::11,s ~ 

qullbfuçlo /«:na ' tw1âruc1t rld1$1)«1SáwlS li g,rrba do wmp,tmtlllO d,1s obtigaçdes 

O cons~tuclOnahsta José Afonso da S1lva8 ensina que 

' L/cluçlo 4 um p,ocldim,nto ,dmlr,/1tr111Ki duti~do l pro~, p,opo.~ 1 l •ICOlhlr propontnffl dt COtllnll» d• 

u.cuç.to dt ob111, a,tv/çoe, c:ompm ou dt 1IJ1n1ç6u do PotJ.r Públlco O ~pio da kl!IIÇ~ sign,fica que essas 

corlnl/aç(Jes ficam W)t4as como regra eo ~o 11! se'tç.to d.t ptOp()SJa ma~ 'latlllj()US pn , Adm.n~jo PWila 

Corutilll l um prlncfplo /nstl'llm,r,W d, ,.,1/uçlo doa principio, d, mora/ld1dt ldmlnl1tntlv1 , do tr1wn111to l10t1õmlco 

do, fvtll tl/111 conll'IIIIIIH com O Podtl Publ/c:o • 

O saudoso Hely Lopes Me1relles9 definiu hc11açao da seguinte maneira 

'Uc{t,çlo é o proc9dim,nto 1dmln/1tndvo mtdl,n" o qual , Adminl1tnçio Plibl/c, a /ldon1, propoall m1/1 VllfltljoN para 

o cot11n10 d• .. u ,n,.,."' / J Como proced,me11tó dt•r,~ve-11 1tnw1 d, um, auc.3'Jo omn1d1 d, ,m, vlncu/1r,te1 

pira 1 Adm/r,/1tnçlo • p,ra o, flcitlntu o qu, proplc/1 lgu,I oportunldld, • todos os /r, /fru»do, , 1 1111 como fito d• 

1/kli nc/1 , m0r1/ld1dt 1101 nflQÓCkl1 1dm/nl,1ntlvoa • 

Noutras palavras. a llcrtaçao pode ser entendida como o plexo de atos concatenados com vistas a seleção 

mediante cntenos objetivos, de particular que ofereça a proposta mais vanta1osa para sallsfaçao de determinado 1n1eresse 

publico. que na conjuntura sob analise perpassa pela aqufs1çao de medicamentos 

5. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE UCIT ATÔRIA ELEITA 

Demonstrada a fundamen1açao doutnnana e const1ttelona1 sobre hc1taçao faz-se necessano adentrar nos 

ditames da Lei n• 10 52002 onde o Pregao e descrito como a modalidade destinada à aqulsiçao de bens e serviços 

comuns com padrões de desempenho e qualldooe objetivamente definíveis, conforme transcnção 

Att t• Para ,qulllçlo d• b1n1 t n Nlço1 comuna pode/à ser add«J11 a lialaçlo na modndldtl da prtgJo 

•si•,.. 

N,EBUHR Jo,,J de M<inez~.s 1101.-.;,ào publca e contrato OOITWl&SU11NO. oted ,.., e ifflPI Belo r r,zo:111 lorum 20151> PêQ 

'DA S1L VA ..lo$..! AJ "'° CuTJO de d~ consl.(uoon;i poLCN!l 36' ed ,.., e aluai 5.lo PaA> ~4Joll!!;1 2012 p;ig 676 

"ME,RF.lLES Hely Lopes Direao lldmriGird'"'!l brasiero 42' 11d atua ;re a Emenda ~1.oe 15 9 2'Jt5 S.kl PllÃl ~.atuos, 2C16 

~B'J J IO 
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Pa19'14o 111a1 ~ llana , an+;oa 00111w,,. pn OI ~, e ""ª MI• llflgO ,qutiu cupa p.t~~ de 
dt-.,,.rl'Po • q.11lldlld, po..,,. • ob/tt"'fl-,tt •~• p.a tdiul po, 111., de -,,.cf~6u ua11JJ "° m,1udo 

Mala SyMa Zéllela 01 Pierro1t define o Pregão coroo , mod1fldad1 dt /lduçlo p,n 1qulslçlo dt bens o 
strv/ços comuns. qualqutr que st/1 o vllor estimado da contTlt,çio. em que, disputa pelo fomeclmento I fo1t1 
por melo de propostas 1 /1nces tn1 s1süo publlc, 

Para Joel de Menezes Niebuhr11 o Pragão é a mod1/ldld1 voltada i 11qulslçlo de bens e contnt,çJo de 
serviços. ambos consldndos comuns, com julgamento dos preços antes d11 fase de habl/ít.lÇJo, sendo ldmltld11 a 
rtnov~lo or;/ d,s propostas 

No presente caso, a modalidade Pregão e plenamente cab1vel, vez que o objeto da hcltér;ao consiste na 
êllUISlç!kl de medlcamenlos que, salvo melhor 1ulzo. podem ser considerados como bens comuns 

6. DA DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

De a;ordo com o art 3ª, IV. da Lei nº 10 520/02, a autoridade compelente designará, dentre os servkiores do 
órgão, o pregoeiro cujas pnnclpals funções sao receber as propostas e lances, analisar sua aceitabrlldade e sua 
classlflcação e hablllla;ão, além de adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor e a equipe de apoío, a quem 
compete colaborar no desenvolvimento dos trabaloos 

Marçal Justen Fílho'2 discorre com propriedade sobre as figuras do pregoeiro e da equipe de apolo 

'No prtg/Jo, a comissão de úalaç6o 6 subs/hufda po, um linioo servido, a quam 111cvmbe coocâJIJr lormalme,,/e o certam• Essa 
opç,o legis/lllNII deve ser /nle,p,elltda em lennos A"gu,..,. como lndltptnúwl qu, o prega.Iro "Í' u1f.UOl'1do por ouO'ol 
MrvldorH lnc(u,Jv, pari fomtCfr ,ub.sdlo, • lnfonn1ç6t, rtltvanlH Mas os //os adm1mstff11Mls sark fonn11/monte 
imputados ,o pregom,, 110 qual lncumbúá lonnala11 es decis6ts II por elas respcr,der 
( ) 
Como regra. t /mposs/wl um, uniu peuo, fíalc , dt•n'IOlwr tod11 u 1tlvld1du m1•rl1J, MCu»rfH ,o procuum1t1to 
d• um, 1/clllçio Etta•m Jnúmtri• provldit1C:las • rt11/t1T, fltlg lndo ,ru,çio r:oncomlt.in• • e/multi,,., Assim, po, 111empJo, 
d,verí /l,c1/ltlf•H o comporllmfflto do, lnt,rtn,do$ 10 longo d, fOltnld,dt dt w,treg, doa envelope, Isso stg111fica w /11 

pe/1 inttgrld1ch do, ,nw/optt t,nto quinto Impedir a p1fllclp1çJo dt 1/clllnlH qut c"-g,,.m 1tnudoa. Tudo ruo ocorrw 
10 mesmo fffllpo, o que se traduz na necessidade de cfversos seMdonts colabora1Bm no desempenho dos abVtdades peí11ncnres 11 

cond.lç/Jo do certame 
lncumi,., equipe de apolo o dtNnvolvlmento d• t.,/11tlvfdldu m1t1rl1I, 10 longo do pregio • 
( ) 
Nu,e po,110, dlftrenç, .ntn o pregio t II dtm1llS mod1/ld1d11 de llcl t,çio nio rteldt n1 f1t/,llncl1 ou nlo dt ,qulpt de 
apolo O pooto fund~enla/ está em que a oomsss/Jo de licllaç&o é orgia colegiado. que delibero po, mw1fa de ...aos Suas 
~s caradenzam-se oomo ato colellvo, WJO spetfe,;oarnenlo depende da men;~staçã, de vontade indMdual dt cada membro 
Ji o pregoúo ; órgão unlpeuc,1/, o qu, algnlflc, qu, • vontade ut,I&/ • produz pt/1 m1n/ft1t.lçio d, vonlldt dt um, 
pes,o, lfllca (,o/1d1 ' 

Em cumpnmento ao disposto no arL 3°, IV, da Lei n• 10.520/02, verifica-se nos autos a existência da Portaria 
nº 030/2023, onde são designados Udlany Cavalcante de Melo (Pregoeira), Fátima Cristina Matias de Andrade, Evandro 
Severino Barbosa e Luíz Gustavo Marinho da Silva (equipe de apoio) 

7. DA ANÁLISE DO EDITAL E DA MINUTA DO CONTRA TO 

Como dito no Inicio deste parecer JUridlco, a Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Aliança requisitou 
análise minutas de edrtal de Pregão Eletrônico e de contrato, que tem por objeto a aqulslçao de medicamentos. 

O primeiro aspecto de destaque reside no fato do Pregão ser destinado ao registro de preços, que tem 
como principaJs caracteristJcas, segundo Jacoby Femandes13, a ausência de obrigatoriedade de compra por parte da 

'-01 P1ETRO. Mana Sytvca Zanela, Ore.to admmlSlrawo, 30' ed rev all.Jal a empl R10 de Janero Forense 2017 pag 458 
1 NIEBH\JR, Joel de Menezes Op Ct 2015a, ~ m 181 
;JUSTEN FILHO, M.uçal, Op e~ pâg n~ 
" JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses Op c,t. p~g 35 
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Adminlstr,çlo Publtc1 a oarant11 do preço pelo 1/cllallfe no prazo de vlg6ncla da ata da rtglstm de pttÇOS n a 
lmpos11bllld1d1 do Ente compr,r de outro /lctt,nte que nlo sej, o autor da melhor propost, 

lnclUSNe o rui 15 11 . da Lei n' B 666193, de apl~ subslr.llâna à lei n' , O 520 02 dispõe QUO .G compras 
poblicas sempre Que ~,vel. devem ser proconadas através do regittro de preços 

Em termos de procedimento da rase Interna não há maiores dlsllnçoos entra o 'pregão comum· o o 'prog:iD 
para reg,suo do pmços· sendo acrescido a este últl(T'() uma ela de reglslro de prnços 

Além disso. observo quo o edital sob anàllse possui ,tens com o valor total esumooo acima de RS 80 000 00 
(ol\enta mil reais). fazendo-se necessário reservar cota de 25'/, do objato da contrataçao à partlclpaçJo exclusiva de 
mlcroemprens e empresas de pequeno porte e destlnar 751/, à ampla concorrência consoante dlCÇOO do an 48 Ili 
da lei Complementar 123/06. 

Superados lais aspectos, esle pareceosta analisará. daqui p0( dtante. o 1nswrnento convocatOno e o 
preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 3° 1 e li da Lei n• 10 520/02 anJgos 42. 43. 44 e 45 da Lei 
Complementar n' 123106 e subsldlaliamente. art 40 e Incisos e 55 da Lel nº 8. 666/93. conrorme quillro sIno11co a seguir 

1 
DISPOSITIVO LEGAL 1 CUMPRE 

1 

- 7 
LEI N• 10.520102 

- 1 
1 

Art. 3• A rase preparatória do pregão observará o I 
seguinte: 

l 

1 - a au1onoade competente Juslificará a necessidade de 1 

contratação e definira o obJeto do certame, u exigências de 
habllltaçJo. os critérios de aceitação das propostas, as 1 

sanções por Inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
1 

lncluslve com llxa;ào dos prazos para lomeclrnento. 

11 a definição do objeto deverà ser precisa, suficlen.te e 
clara vedadas especrflC~S que, por excessivas 
,rrele~anles ou desnecessárias 11mI1em a competição: 

LEI COMPLEMENTAR N" 123106 

X 

X 

Art. 42 Nas licitações públicas, a comprovaçJo de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das X 
empresas de pequerio porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
Ãrt 43 As microempresas e empresas de pequeno porte, X 
por ocasllo da partJcipação em certames 1lc1tat6rios 1 

NÂOSE 
APLICA 

ITEM (S) DO EOIT AL 

11 e sub1tens, 8 e 
sub1tens, 9 e suouens 
tO e subltens. 211 e 

AnexoN 

1 e Anexo 1- Termo de 
Referência 

- \ 
74e119'6 

• 030 Co 326>0400/3M1 2343''3048-4840 
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dtvtrlo lprHW!llr lodJ I doaJmenaçlo o lglda PMI 

tfe,to dt compn>Y1ç.,o dt ,.landldt fiaaJ e 

lrl.b1lhl1t1, mnmo que ªP'".,'' alguma n.~nç.," 

§ 1 Havendo algum.a rntrl~ na comprovaçJo ct, 

rtgul1rfd1d1 fiscal I lrabalhllU, Hrl Uffglltldo O prazo 

dt dnco dlu ut■I, cvjo lermo lnldll correspondari 10 

momento cm que o propon.,lt for dtda11do vencedor do 

cert,m,, prorrogtv,r por Igual perfodo, 1 critffio ct, 

1dmlnl1tr1çlo publrc,, para regu1,r1uç,o da 

documentJçJo, p1r1 p1gAmento ou parcel,mento do 

d6blto • para tmlHlo dt tvenlu1f1 certidões negativas 

ou po11Uvu com efeito dt ctttldlo negativa 

§2' A nlo regul1t1uç,o da documentaçlo, no prazo 

prevlato no §1' deste artigo, lmplle.1ri I dtadfncla do 

dlrelro 4 contrataç,o, sem pteJulzo das sanções prevrstas no 

art 81 da Lei n• 8~3 de 21 de 1unho de 1993 sendo 

facultado à Adm,n,srr.ç.10 convocar os hc,tantes 

romaoosccnles na ornem de cJassmca;ão, para a assinatura 1 

do conl/'810 ou rovog_ar a lc,t~ _ _ + 

Art. « N11 licitações serâ assegurada, como critério de I 

desempate, preferência de contrataçJo para as 

microempresas • em_J>reus de pequeno porte. 

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as T 

propcstas apresenradas pelas microempresas e empresas de 1 

pequeno pone sejam iguais ou até 10% (dez por cento) l 
supenores â proposta mais ~ classificada _ 

§2' Na modalidade de preglo, o Intervalo percentual 1 
estabelecido no § 1, deste artigo será de até 5'/4 (cinco 

por cento) superior ao melhor preço 

Art. 45 Para efeito do disposto no art « desta Lei 

Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

1 
seguinte forma: 

1 

1 • a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de !Preço 

Inferior àquela considerada vencedora do certame, 

s11uação em que sera adJudlcado em seu favor o objeto 

hc1tado, 
li • nao ocorrendo a contralaçJo da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 

do caput deste artigo, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese I 

dos §§ 1° e 'J:t do art. « desta Lei Complementar, na 

ordem classi~caJ.órl~ para o exerclcJo d2_ mes~ o (!reíto:J 

Ili . no caso de equivalência dos valores apresentados 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 1 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos§§ 1° e 
1 

2• do art. 44 desta Lei Complementar, sera realiudo 

sorteio entre elas para que se Identifique aquela que 1 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

1 

f 

l 

X 

1 

1 

I 
1 

11 133 

11 13 4 

9 21 

1 
9 22 

9 23 

9 24 

9 25 
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,o 

§1• N1 hlpótne ~ nlo-contr1t1çlo nos tem,O1 prevfsto1 

no c,put dnte artlgo, o objeto licitado será adjudicado 

om f 1vor d, proposta orlgln1lm1nt• vencedor.a do 

cert,me 
§2' O disposto n11te 1rtJgo som,nte se 1plluri quando a 

melhor ofw Inicial nl o tiver sido apresentada por 

mlcroempres1 ou emprHa de pequeno porte. J 

§J• No c11O de preglo, , microempresa ou empres, de 

pequono porte mais bem dasslfiuda serj convocada 

p1t1 1present,r nova proposta no prazo mulmo de 5 

(cinco) minutos 1pó1 o ence1T1mento dos lances, sob 

pen, de precluslo. 

LEI N• 8.666193 

1 

Art. 40 O edital conterj no prelmbulo o número de ordem / 

em série anual, o nome da repartlçlo Interessada • de seu 

setor, .a modalldade, o regime de execuç.to e o tipo da / 

llcltaçJo, a mençlo de que seri regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentaçjo e 1 

proposta, bem como para Inicio da abertura dos 

envelopes, e Indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
1 

X 

X 

X 

I - Objeto da lc11açao, em descnçao-sucrnta e clara, I X r-
__ _ 1 

li -prazo e condições para assinatura do contrato ou / 

re~rada dos lnstrumenros, como previsto no art 64 desta Lei, 

para execuçJo do contrato e para entrega do objeto da I 

licltaçJo __ __ _ __ 

1 Ili - sanções para o e.aso de Inadimplemento, 

X 

X 

1-
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 

1 

projeto b.hlco/termo de referência, 

V se ha pro,eto executivo dlspon1vel na data da pubhcaçao 

do edital de lc,ra;ao e o local onde possa ser examinado e 

~quindo 

VI condições para partJclpaç.to na llcitaç.to, em 

conformidada com os arts. 27 a 31 destJ l ei, e forma de 

apresentação das propostas 

VII critério para JUigamento com disposições claras e 

X 

X 

X 

1 

-1 

I 
X 

9 26 

9 21 

9 23 

- - l 1 e Anexo 1 : Termo de 

Referência 

172, 178e 18 1 

21 1 

23 11 

7 e sub,tens, 8 e 
subitens 11 e 

@f s 

:-,,,.. 
9e sub. l\s 1Oe 
sub,tens e f 1 13 e 
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l)lf'lmet,os objet!VOf 

Vtll loc11g_ horlrlos e c6d,gos de tctuo dot melot de 
comuniuÇjo • dlstAncia em que 1er10 fomtcldos 
tlemtntoa, lnform1ç6n e oscJar!dmenlos rtlatJvos 6 
llcitaçlo e is condições p1r1 atendlmento du obngações 
necenlrt1110 C\lmprime.nto de ltu objeto 

IX · COO!lições oqu1valcntes de pagamento entre empresas 
brasileiras o estrangeiras, llO caso de llcltações inte~lonais. 

X· o critêrlo de aceltabllldade dos preços unltjrio e 
global, conforme o caso , permitida a fixaçlo de preços 
mbimos e vedados a !lxaÇjo de preços mlnlmos, criténos 
esta11stlcos ou raixas de variação em relação a preços de 
referência ressalvado o disposto nos parágrafos 1' e 2" do 
art 48 

Xl • cnléno de rea1uste, que deverá retratar a varlàçà) efetiva 
do custo de prôduçoo. admitida a adoçoo de lndlCes 1 

especlficos ou setortals, desde a data ~ISta para 
apresen~ da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir. até a data do adimplemento de cada 
parcela; 1 

X 

X 

_______ [_ 

1 

XIII . limrtes para pagamento de Instalação e moblhzaçàl para I 
eJ1ecuçao de obras ou serviços Que seroo obngatonamenle 

1 
previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tareias; 

---------- - -- - -
XIV • condições de pagamento, prevendo 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 
a partir da data final do periodo de adlmplemento de cada 
parcela 

b) cronograma de desemootso max1mo por penodo em 
confoon1dade com a d1spon1blhdade de recursos financeiros 

e) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do perlodo de adlmplemen~o de 

X 

X 

X 

X 

X 

2Je2JII 

Anexo 1- felTl)O 110 
Referência 

20 1 
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tida Plrttl1 1t6 • data do tftllvo pagamento 

dJ componuç6es nnancelrn • pen1flz1çôH, pOf 

tvtnlu1l1 atruos, o descontos, por eventuais 

antecipações do p191men10s 

e) higêllCaJ de seguros Quando for o caso 

XV· in1truçõ,s o normas para os recur5os previstos 

nem Lei 

~ XVI condições de recebimento do objeto da llcltaçio 

XVII -ou1ras tndlCaÇôes especificas ou peculiares da 1tc11açao 

§ 1t O original do edílaf deveri ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 

permanecendo no processo de licllação, e dele extraindo

se cópias integrais ou resumidas, para sua dlvulgaçao e 1 

fornecimento aos lnleresudos 1 

§ 29 ConsoltJem anexos do edital, dele fazendo pane 

integranle 

1 o pro,eto báslCO e/ou execuOvo com !Odas as suas partes, 

desenhos especificações e ou1ros complemenloS, 

li orçamento estimado em planilhas de quanlltatJvos e 

preços uniúrios 

X 

llf a minuta do contrato a ser firmado entre a X 

Admínlstraçao e o licitante vencedor 

IV as especificações complementares e as normas de 

execuçao pertinentes à flcilaçlo 

A~ 55 S~o d~usulas nece$dnas em todo contrato as 

quo estabeleçam 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

13 e subtftlt\'. 

18 1 

All'l'!XO 1 - Termo de 
Referência 

Ane~o IV 

Anexo 1 - Termo de 
Refereroa 
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1 O o~eto I lttlt elemtnlos Cll"lcit rfSIICOI 

11 • o rtglmo da oecuçto ou I forma de tomeclmento X 

Ili • o preço o u condlçõn de pagamento, os crHér101
1 

d1la•b11se o p«lodkídade cio ru)ustamenlo de preços, os 
c11tér10:s de atu11fz1Ç.10 monetirfa entre I data do 
adlmplemento das obrig1çõt1 e a do efaUvo p191menlo. 1 

IV os prazos de inicio de etapas de execuçlo, de 
conclus1o, de entrega, de observaçJo e de recebimento / 
doflnltlvo conlolTtle o caso 

t-

X 

X 

v · o crfdfto peJo qual correrá I despesa, com a lndicaçlo 
da clas:sificaçao runcional programática e da categoria I 
econõmlca 

X 

1 

VI . as garanuas oferecKlas para assegurar sua plena 1 
execlJÇ<X), quando ex.,gldas, 

L VII • º' .,,.,., • .. <ISponsablildades das """· "r X 
penalldades cabíveis e os valores das multas 

VIII - os asos deresclslo; 1 

IX • o reconhecimento dos direitos da Admlnlstraçlo, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
lei, 

X 

X 

1 
-- 1 --T 

X • as condlÇões de Importação a data e a taxa de câmb,o x 
para converskl. quando for o caso, 

XI . a vínculaçao ao edital de llcitaçAo ou ao termo que a j 
dispensou ou • lne.xlgfu, ao convtle e à proposta do 
licl!ante vencedor 

XII . a le,glslação apllcavel A e.:ect1ção do contrato e 
especialmente aos casos omissos 

J 

X 

J_ 

X 

X 

Cláusuld Ou.1tti1 

CliltiSUldS Segunaa 
Non,l e ()ocjma 

Cláusulas Quarta e 
Orlava 

Clausuia T e,ceira 

Cláusulas ownra. 
Sexia e Dec,ma 

Segunda 

Cláusula Décima 
Terceira 

Clausula Décima 
Terceira 

Clausula Doc1ma 
Ouarta 

-· I 
ciausuf a 

_l. 
~ua Sll'le:ra Lobo. n• 32. cai,a Poslàf n' 093 Bairro do Poço, Reoíe•PE. Cl:P 57 061 030 Contil!O i}J',l'dXl:l-44 t,7!11 . .rJ04fl--l~li 
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XIII - a obr1gaç1o do contr111do de manttr, durante toda a 
txte\.lçlo do contrato, em compatlbllldade com lS 
obrigações por ele auumldas, todas as condições de 
habilltaçlo e quallflcaçlo axlgldas na llcitaçto. 

§ 2o Nos contratos celebrados ptla Admlnlstraçlo 
Pública com pessoas llslcu ou jurfdlcas, Inclusive l 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deveri constar 
necossar1amente c"usula que declare competente o foro 
da sede da Admlnístraçlo para dirimir qualquer questão 1 

contratual, salvo o disposto no § 6o do an 32 desta Lei 

X 

X 

J_ 

r -su1a Dectma 
Ouatta 

Cláusula Vlges1ma 

Nesse con1exto, tem-se que o Instrumento convocatório e a minuta do contrato atendem aos requisitos 
r:; previs1os nas Leis 1 O 520/02, 8 666/93 e Lei Complementar nº 123/06 . • 

8. DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto e em observância ao art. 38, parágrafo únk:o, da Lei nº 8 666/93, recomeooa-se a 
conunuldade dos trãm,tes admlnrstratlvos Inerentes ao Pregão Eletrónico destinado à aquisição do medicamentos 

GIEI 
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